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                                    REQUERIMENTO Nº 105/2026 
Exmº Sr Presidente, 
Senhora Vereadora  e  
Senhores Vereadores                         
 
 
                                                      
 
 
 
                                      Considerando que a gestão da Câmara Municipal é assunto de interesse 
"interna corporis", não interferindo em interesses externos, nem tampouco gerando prejuízos aos 
interesse público ou privado de terceiros; 
 
                                    Considerando que, deste modo, se faz necessário tomar medidas saneadoras 
para o caso concreto da eleição para sucessão da atual Mesa Diretora, para que se defina o comando 
dos trabalhos para o 2º biênio de mandato; 
 
                                   Considerando, finalmente, que foram cumpridos os preceitos regimentais desta 
Câmara Municipal quanto a apresentação de proposição (Art 180); a proposição foi iniciada por 
vereador e apresentada na Secretaria Administrativa (Art 181). 
 
                                  Requeiro, após ouvir o Douto e Soberano Plenário, para que seja encaminhado 
o pleito deste Parlamentar e demais signatários à Mesa Diretora, para votação em Plenário, de acordo 
com o Artigo 180 do RI, considerando que: 
1.     Foi cumprido o Art. 183, considerando o autor da proposição, para efeitos regimentais, o seu 
primeiro signatário, sendo de simples apoio às assinaturas que se seguirem à primeira, 
2.    A presenta proposição, Projeto de Resolução 001/2026, de 21/01/2026, em anexo, não 
antirregimental e o Art 182 do Regimento Interno estabelece que a Presidência só deixará de receber 
qualquer proposição, quando seja antirregimental. 
                              Requeiro, ainda, de acordo com o Art. 188, inciso I, a concessão de Urgência 
Especial, que será submetido à apreciação do Plenário de acordo com a letra "b" do citado artigo, com 
a assinatura de vereadores, que preenche a quantidade mínima de 1/3 dos Vereadores com assento 
nesta Câmara e a nomeação de Relator Especial (art 189, do RI). 
Plenário da Câmara Municipal em Garrafão do Norte, 21 de janeiro de 2026 
 
 

NAIRO BARROSO VIDAL 
Vereador-MDB  

APROVADO 
 

Em,____/_____/2026 
 

_____________ 
Presidente 

_____________ 
1º Secretario 

_____________ 
2º Secretário 

 


